
 

Nota Cetad/Coest nº 112, de 10 de agosto de 2023. 

Interessado:  Gabinete da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Assunto:  Requerimento de Informações RIC 1402/2023. 

SEI:  19995.103409_2023_54 

  

SUMÁRIO EXECUTIVO 
 

1. Trata esta nota de responder aos itens 10 e 11 do Requerimento de Informações da 

Câmara dos Deputados nº 1.402, de 15 de maio de 2023, de autoria do Deputado Federal Gilson 

Marques. 

ANÁLISE 
 

2.  Transcreve-se a seguir o teor dos itens 10 e 11 do Requerimento de Informações. 

“10. Em relação à indagação no RIC anterior (pergunta “p”), relativa ao impacto orçamentário-

financeiro decorrente da redução de tributos dos combustíveis sobre as transferências previstas 

aos entes federativos, obrigatória pelo § 5º do art. 131 da Lei nº 14.436/2022 (§ 5º Os projetos 

de lei e as medidas provisórias que acarretem renúncia de receita e resultem em redução das 

transferências, relativas à repartição de receitas arrecadadas pela União, aos Estados, ao 

Distrito Federal ou aos Municípios serão acompanhados de estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro sobre as transferências previstas aos entes federativos.), a resposta tão 

somente trouxe os percentuais legais de repartição de receitas - que é muito diferente do que foi 

perguntado. Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e na supracitada Lei nº 

14.436/2022, reitera-se a necessidade de resposta, apresentando a necessária estimativa de 

impacto aos entes federativos que foi feita como requisito para a edição da Medida Provisória. 
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11. De acordo com a Exposição de Motivos da Medida Provisória, o governo estimou o impacto 

financeiro positivo de R$ 6,65 bilhões, até 30 de junho de 2023, decorrente da instituição do 

imposto de exportação sobre petróleo. Linearmente, isso equivale a cerca de R$ 2,22 bilhões por 

mês de vigência do imposto de exportação. Qual foi o montante efetivamente arrecadado até a 

data de resposta deste RIC?” 

3.   Segue abaixo a tabela com o impacto estimado da medida com base nas transferências 

previstas aos entes federativos conforme solicitado no item 10 do requerimento. 

 

4.   Segue abaixo a tabela com a arrecadação do imposto de exportação sobre petróleo 

realizada conforme solicitado no item 11 do requerimento. 

 

São estas as informações pertinentes que se submetem a apreciação superior. 
 
 

Assinatura digital 
ANDRE ROGÉRIO VASCONCELOS 

Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 

 
De acordo. Encaminhe-se ao chefe do Cetad. 
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Assinatura digital 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador da COEST 

 
 
Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 

Brasil. 
 

 
Assinatura digital 

CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe do Cetad 
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